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Assunto CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Recorrente MANPOWER STAFFING LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem oscmembros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento
em diligéncia para que ‘a autoridade preparadora forneca os dados necessarios a analise do
recurso voluntério, nos.termos do voto do relator, elabore parecer conclusivo sobre a corre¢do
das glosas com base nas premissas do voto e intime o contribuinte para, querendo, no prazo de
trinta dias se-pronunciar sobre os dados e o parecer. Vencidas as conselheiras Fernanda Melo
Leal e Sheila Aires Cartaxo Gomes, que votaram por rejeita-la.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias,
Fernanda Melo Leal, Jodo Mauricio Vital, Mauricio Dalri Timm do Valle, Ménica Renata Mello
Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado), Sheila Aires
Cartaxo Gomes (Presidente).

Relatorio

Trata-se de glosa de compensacGes declaradas em Gfip que ndo foram
homologadas, consoante Despacho Decisério RFB/DRF/CPS/SEORT/DCPRE/EADIC n°
782/2017, em razdo de o contribuinte ndo comprovar os créditos declarados.

O contribuinte manifestou inconformidade com a decisdo (e-fls. 1872 a 1901),
manifestacdo essa que foi considerada improcedente (e-fls. 82061 a 82071).

Manejou-se recurso voluntario (e-fls. 82079 a 82119) em que se alegou:
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 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento em diligência para que a autoridade preparadora forneça os dados necessários à análise do recurso voluntário, nos termos do voto do relator, elabore parecer conclusivo sobre a correção das glosas com base nas premissas do voto e intime o contribuinte para, querendo, no prazo de trinta dias se pronunciar sobre os dados e o parecer. Vencidas as conselheiras Fernanda Melo Leal e Sheila Aires Cartaxo Gomes, que votaram por rejeitá-la.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, João Maurício Vital, Maurício Dalri Timm do Valle, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado), Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
 
   Trata-se de glosa de compensações declaradas em Gfip que não foram homologadas, consoante Despacho Decisório RFB/DRF/CPS/SEORT/DCPRE/EADIC nº 782/2017, em razão de o contribuinte não comprovar os créditos declarados.
 O contribuinte manifestou inconformidade com a decisão (e-fls. 1872 a 1901), manifestação essa que foi considerada improcedente (e-fls. 82061 a 82071).
 Manejou-se recurso voluntário (e-fls. 82079 a 82119) em que se alegou:
 o despacho decisório é modalidade de lançamento e, portanto, deve atender ao que dispõe o art. 142 do CTN, sob pena de nulidade;
 ainda que não se admitia que o despacho decisório equivalha a lançamento, é ato administrativo e, portanto, requer motivação e sua ausência implica nulidade;
 que a própria Autoridade Lançadora reconheceu a existência de retenções em montante superior ao que foi compensado, embora esses valores não tenham constado do campo específico da Gfip;
 que a apresentação de Gfip com incorreções poderia motivar a aplicação de penalidade específica, mas não seria suficiente para deixar de reconhecer o direito creditório que de fato existe;
 que o erro formal cometido pelo contribuinte não causou qualquer prejuízo ao Erário e nem afastou a legitimidade do crédito;
  que se aplica, ao caso, o princípio da verdade material, porquanto é inconteste a existência dos créditos.
 Subsidiariamente, o recorrente sugeriu que, admitida a tese de que o erro formal não pode impedir o reconhecimento da compensação e havendo dúvidas da autoridade julgadora quando à liquidação, o julgamento seja convertido em diligência para que se analise o montante do crédito.
 É o relatório suficiente.
 Voto
 Conselheiro João Maurício Vital, Relator.
 O contribuinte alegou que a própria autoridade que glosou a compensação reconheceu a existência de créditos suficientes, mas não os considerou porque não estavam corretamente informados em Gfip, como estabelece a legislação. Em razão disso, apelou para o princípio da verdade material e da substância sobre a forma para que seu crédito fosse validado, sobretudo porque os erros de declaração não causaram prejuízo ao Erário.
 Consta do Despacho Decisório que a principal razão do indeferimento foi o fato de o contribuinte não ter informado, nas Gfip, as competências de origem dos créditos utilizados (e-fl. 1790). Entretanto, a autoridade reconheceu (e-fl. 1792) que o valor recolhido pelos tomadores de serviços em alguns períodos pode ter sido maior do que os valores informados em Gfip. 
 Em verdade, o próprio recorrente admite não ter informado as retenções de 11% nas Gfip de todos os estabelecimentos nos períodos em que ocorreram, descumprindo uma das condições instrumentais para a análise e deferimento da compensação. A decisão recorrida endossou o entendimento de que os vícios nas declarações eram suficientes para o não reconhecimento dos créditos do contribuinte (e-fl. 8270):
 Portanto, a declaração do crédito do contribuinte na GFIP da competência de emissão da nota fiscal é condição expressa para a validade da sua compensação com os créditos da União declarados na mesma GFIP ou em declarações de competências posteriores. 
 A documentação apresentada pelo contribuinte (planilhas e notas fiscais) não supre a falta de declaração dos seus supostos créditos em GFIP. 
 A solicitação de aplicação do princípio da verdade material para averiguar a existência dos créditos do contribuinte não prospera porque um dos requisitos exigidos para a validação das compensações é a declaração de tais créditos em GFIP. A persecução de provas da existência desses créditos restaria ineficaz, uma vez que é patente o descumprimento desse requisito, de modo que, mesmo que existam, um dos requisitos exigidos pela legislação tributária para a compensação não foi cumprido pelo contribuinte
 Contudo, entendo que essa razão não é bastante para subtrair do contribuinte a possibilidade de se aproveitar dos valores que foram de fato retidos e recolhidos pelos tomadores de serviços, inclusive para promover as compensações de eventuais retenções maiores do que os débitos previdenciários.
 Sobre a possibilidade de se obstar a compensação em face de erro no preenchimento de Gfip, pronunciou-se a Câmara Superior de Recursos Fiscais � CSRF no Acórdão nº 9202-007.944, assim ementado:
 NÃO RETIFICAÇÃO DE GFIP INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE COMPENSAÇÃO E RESTITUIÇÃO INAPLICABILIDADE.
 O fato de o ente público não retificar a GFIP, excluindo os agentes políticos, não pode constituir óbice à compensação ou restituição quando constatado o direito creditório do recorrente, sem prejuízo de eventual autuação por descumprimento da obrigação acessória relacionada à prestação de informações em GFIP.
 É certo que a Instrução Normativa nº 1.300, de 20 de novembro de 2012, que era o ato disciplinador da matéria à época dos fatos, determinava como requisito para a homologação da compensação a correta informação dos créditos em Gfip. Além disso, também determinava que a compensação deveria se dar por estabelecimento, podendo somente eventuais saldos serem aproveitados para compensar débitos de outros estabelecimentos da mesma empresa:
 Art. 60. A empresa prestadora de serviços que sofreu retenção no ato da quitação da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, poderá compensar o valor retido quando do recolhimento das contribuições previdenciárias, inclusive as devidas em decorrência do décimo terceiro salário, desde que a retenção esteja:
 I - declarada em GFIP na competência da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, pelo estabelecimento responsável pela cessão de mão de obra ou pela execução da empreitada total; e 
 II - destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços ou que a contratante tenha efetuado o recolhimento desse valor.
 § 1ºA compensação da retenção poderá ser efetuada somente com as contribuições previdenciárias, não podendo absorver contribuições destinadas a outras entidades ou fundos, as quais deverão ser recolhidas integralmente pelo sujeito passivo.
 § 2ºPara fins de compensação da importância retida, será considerada como competência da retenção o mês da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços.
 § 3ºO saldo remanescente em favor do sujeito passivo poderá ser compensado nas competências subsequentes, devendo ser declarada em GFIP na competência de sua efetivação, ou objeto de restituição, na forma dos arts. 17 a 19.
 § 3ºO saldo remanescente em favor do sujeito passivo poderá ser compensado nas competências subsequentes, observado o disposto nos §§ 7ºe 8ºdo art. 56, ou poderá ser objeto de restituição, na forma dos arts. 17 a 19.(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1529, de 18 de dezembro de 2014)
 § 4ºSe, depois da compensação efetuada pelo estabelecimento que sofreu a retenção, restar saldo, o valor deste poderá ser compensado por qualquer outro estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, inclusive nos casos de obra de construção civil mediante empreitada total, na mesma competência ou em competências subsequentes.
 § 5ºA compensação de valores eventualmente retidos sobre nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços emitido pelo consórcio, e recolhidos em nome e no CNPJ das empresas consorciadas, poderá ser efetuada por essas empresas, proporcionalmente à participação de cada uma delas.
 (...)
 (Sem grifos no original.)
 Entretanto, ao meu ver, a Instrução Normativa, ao autorizar a compensação entre diferentes estabelecimentos apenas de eventuais saldos, inovou e contrariou a lei no que se refere à possibilidade de compensação entre estabelecimentos, isso porque o § 1º do art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, na sua redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, é claro ao permitir que os valores retidos fossem compensados por qualquer estabelecimento: 
 Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5odo art. 33 desta Lei.
 § 1o O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus segurados.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
 Na verdade, a lei permite, na prática, que a compensação ocorra no âmbito da empresa, e não por estabelecimento, sendo facultado ao contribuinte distribuir seus créditos como bem entender entre seus diversos estabelecimentos. Essa questão é fundamental para a análise de eventual direito creditório e, como no presente caso, da compensação declarada nas Gfip de vários estabelecimentos ao longo dos anos.
 Seguindo o raciocínio de que a compensação poderia se dar por empresa, e tendo em conta as planilhas juntadas aos autos em formato não paginável (e-fl. 1740), a situação das glosas muda substancialmente. Por exemplo, tendo por amostra os dados do Anexo I, relativos ao período de 06/2012 a 13/2012, o recorrente compensou indevidamente as retenções nas competências de 06/2012, 11/2012, 12/2012 e 13/2012. Além disso, recolheu a menor a contribuição previdenciária nas competências de 06/2012, 10/2012, 11/2012, 12/2012 e 13/2012.
 Partindo do princípio de que a ausência de informação no campo �compensação� em Gfip é, no meu entender, despicienda para o reconhecimento do direito material do contribuinte, contanto que os valores estejam contidos no campo �retenções�, e que a compensação das retenções não está limitada ao estabelecimento, a análise da amostra deixa claro que o recorrente, em parte, tem razão, pois para algumas competências a compensação foi correta, mas em outras não havia retenções suficientes e, nesse caso, as glosas são pertinentes.
  Antes, pois, de se decidir acerca da correção das glosas, entendo que o julgamento deve ser convertido em diligência para que a autoridade preparadora, considerando as informações dos autos, em especial as planilhas juntadas pela Autoridade Fiscal (e-fl. 1740), informe na planilha anexa (Anexo I, também juntado em formato não paginável) os seguintes dados da empresa, relativos o período de 06/2012 a 01/2017, sem distinção por estabelecimento:
 Coluna B - Valor de todas as contribuições devidas, incluindo todas as rubricas, deduzidas do salário-família;
  Coluna C - Valor de contribuição a outras entidades e fundos (Terceiros), não compensável com as retenções; 
 Coluna E - Valor da compensação de diferença da alíquota de Gilrat informado pelo contribuinte, nos meses em que houver; 
  Coluna F - Valor das retenções de 11% informado pelo contribuinte em Gfip; 
  Coluna G - Valor das compensações de saldos de retenções informado pelo contribuinte em Gfip; 
  Coluna H - Valor das retenções do período destacadas nas notas fiscais dos tomadores, e
 Coluna N - Valor da contribuição efetivamente recolhida.
 Registro que em algumas planilhas juntadas (e-fl. 1740) as fórmulas para a totalização das contribuições estão incorretas, sendo necessário conferi-las antes de se aproveitar os valores ali constantes.
 Concluída a diligência, solicita-se à autoridade preparadora que anexe a planilha com os dados solicitados em formato não paginável, juntamente com parecer conclusivo, elaborado com base nas premissas deste voto (prescindir da correção das informações das Gfip e admitir a compensação entre estabelecimentos), sobre a correção das glosas determinadas pelo despacho decisório e com eventual manifestação do contribuinte sobre os dados da planilha e sobre as conclusões da autoridade preparadora. 
 O resultado da diligência deverá instruir também o Processo nº 10830.728197/2017-82, a este apensado, por se tratar de matéria conexa.
 Conclusão
 Voto por converter o julgamento em diligência para que a autoridade preparadora forneça os dados necessários à análise do recurso voluntário, nos termos deste voto, elabore parecer conclusivo sobre a correção das glosas com base nas premissas deste voto e intime o contribuinte para, querendo, no prazo de trinta dias se pronunciar sobre os dados e o parecer.
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital
 Anexo I
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a) o despacho decisorio é modalidade de langcamento e, portanto, deve atender ao
que dispde o art. 142 do CTN, sob pena de nulidade;

b) ainda que ndo se admitia que o despacho decisorio equivalha a lancamento, é
ato administrativo e, portanto, requer motivacdo e sua auséncia implica
nulidade;

c) que a propria Autoridade Langadora reconheceu a existéncia de retengfes em
montante superior ao que foi compensado, embora esses valores ndo tenham
constado do campo especifico da Gfip;

d) que a apresentacdo de Gfip com incorre¢Ges poderia motivar a aplicacdo de
penalidade especifica, mas ndo seria suficiente para deixar de reconhecer o
direito creditorio que de fato existe;

e) que o erro formal cometido pelo contribuinte ndo causou qualquer prejuizo ao
Erario e nem afastou a legitimidade do crédito;

f) que se aplica, ao caso, o principio da verdade material, porquanto é inconteste
a existéncia dos créditos.

Subsidiariamente, o recorrente sugeriu que, admitida a tese de que o erro formal
ndo pode impedir o reconhecimento da compensacdo e havendo duvidas da autoridade julgadora
quando a liquidagdo, o julgamento seja convertido em diligéncia para que se analise 0 montante
do crédito.

E o relatério suficiente.
Voto
Conselheiro Jodo Mauricio Vital, Relator.

O contribuinte alegou que a propria autoridade que glosou a compensacao
reconheceu a existéncia de créditos suficientes, mas ndo os considerou porque nao estavam
corretamente informados em Gfip, como estabelece a legislacdo. Em razdo disso, apelou para o
principio da verdade material e da substancia sobre a forma para que seu crédito fosse validado,
sobretudo porque os erros de declaracdo ndo causaram prejuizo ao Erario.

Consta do Despacho Decisério que a principal razdo do indeferimento foi o fato
de o contribuinte ndo ter informado, nas Gfip, as competéncias de origem dos créditos utilizados
(e-fl. 1790). Entretanto, a autoridade reconheceu (e-fl. 1792) que o valor recolhido pelos
tomadores de servi¢os em alguns periodos pode ter sido maior do que os valores informados em
Gfip.

Em verdade, o proprio recorrente admite ndo ter informado as retencdes de 11%
nas Gfip de todos os estabelecimentos nos periodos em que ocorreram, descumprindo uma das
condi¢Bes instrumentais para a analise e deferimento da compensacdo. A decisdo recorrida
endossou o entendimento de que os vicios nas declaracdes eram suficientes para o nédo
reconhecimento dos créditos do contribuinte (e-fl. 8270):
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Portanto, a declaragdo do crédito do contribuinte na GFIP da competéncia de emissdo da
nota fiscal é condigdo expressa para a validade da sua compensagdo com os créditos da
Unido declarados na mesma GFIP ou em declaracBes de competéncias posteriores.

A documentacdo apresentada pelo contribuinte (planilhas e notas fiscais) ndo supre a
falta de declaracdo dos seus supostos créditos em GFIP.

A solicitacdo de aplicacdo do principio da verdade material para averiguar a existéncia
dos créditos do contribuinte ndo prospera porque um dos requisitos exigidos para a
validacdo das compensag@es é a declaracdo de tais créditos em GFIP. A persecugdo de
provas da existéncia desses créditos restaria ineficaz, uma vez que é patente o
descumprimento desse requisito, de modo que, mesmo que existam, um dos requisitos
exigidos pela legislacdo tributdria para a compensacdo ndo foi cumprido pelo
contribuinte

Contudo, entendo que essa razdo ndo € bastante para subtrair do contribuinte a
possibilidade de se aproveitar dos valores que foram de fato retidos e recolhidos pelos tomadores
de servicos, inclusive para promover as compensagdes de eventuais retencdes maiores do que 0s
débitos previdenciarios.

Sobre a possibilidade de se obstar a compensacdo em face de erro no
preenchimento de Gfip, pronunciou-se a Camara Superior de Recursos Fiscais — CSRF no
Acordao n° 9202-007.944, assim ementado:

NAO RETIFLCACAO DE GFIP INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE
COMPENSACAO E RESTITUICAO INAPLICABILIDADE.

O fato de o ente publico néo retificar a GFIP, excluindo os agentes politicos, ndo pode
constituir 6bice a compensacao ou restituicdo quando constatado o direito creditério do
recorrente, sem prejuizo de eventual autuacdo por descumprimento da obrigacdo
acessoria relacionada a prestagéo de informacGes em GFIP.

E certo que a Instrugio Normativa n° 1.300, de 20 de novembro de 2012, que era
o ato disciplinador da matéria a época dos fatos, determinava como requisito para a homologacao
da compensacédo a correta informacdo dos créditos em Gfip. Além disso, também determinava
que a compensacao deveria se dar por estabelecimento, podendo somente eventuais saldos serem
aproveitados para compensar débitos de outros estabelecimentos da mesma empresa:

Art. 60. A empresa prestadora de servicos que sofreu retengdo no ato da quitagdo da
nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestacdo de servi¢cos, podera compensar o valor
retido quando do recolhimento das contribui¢des previdenciarias, inclusive as devidas
em decorréncia do décimo terceiro salario, desde que a retencdo esteja:

| - declarada em GFIP na competéncia da emissdo da nota fiscal, da fatura ou do
recibo de prestacdo de servicos, pelo estabelecimento responsavel pela cessdo de méo
de obra ou pela execucdo da empreitada total; e

Il - destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestacdo de servi¢os ou que a
contratante tenha efetuado o recolhimento desse valor.

§ 1°A compensacdo da retencdo poderd ser efetuada somente com as contribuicdes
previdenciarias, ndo podendo absorver contribuicdes destinadas a outras entidades ou
fundos, as quais deverao ser recolhidas integralmente pelo sujeito passivo.

§ 2%Para fins de compensacdo da importancia retida, serd considerada como
competéncia da retencdo o més da emissdo da nota fiscal, da fatura ou do recibo de
prestacéo de servigos.
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§ 3°0 saldo remanescente em favor do sujeito passivo podera ser compensado nas
competéncias subsequentes, devendo ser declarada em GFIP na competéncia de sua
efetivacdo, ou objeto de restituicdo, na forma dos arts. 17 a 19.

8§ 3°0 saldo remanescente em favor do sujeito passivo podera ser compensado nas
competéncias subsequentes, observado o disposto nos §8 7° 8°do art. 56, ou podera ser
objeto de restituicdo, na forma dos arts. 17 a 19.(Redacdo dada pelo(a) Instrugdo
Normativa RFB n° 1529, de 18 de dezembro de 2014)

8 4°Se, depois da compensacdo efetuada pelo estabelecimento que sofreu a retencdo,
restar saldo, o valor deste podera ser compensado por qualquer outro estabelecimento da
empresa cedente da mdo de obra, inclusive nos casos de obra de construcéo civil
mediante empreitada total, na mesma competéncia ou em competéncias subsequentes.

8 5°A compensacao de valores eventualmente retidos sobre nota fiscal, fatura ou recibo
de prestagdo de servigos emitido pelo consdrcio, e recolhidos em nome e no CNPJ das
empresas consorciadas, podera ser efetuada por essas empresas, proporcionalmente a
participacdo de cada uma delas.

()

(Sem grifos no original.)

Entretanto, ao meu ver, a Instru¢cdo Normativa, ao autorizar a compensacgdo entre
diferentes estabelecimentos apenas de eventuais saldos, inovou e contrariou a lei no que se refere
a possibilidade de compensacdo entre estabelecimentos, isso porque o § 1° do art. 31 da Lei n°
8.212, de 1991, na sua redacdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009, € claro ao permitir que 0s
valores retidos fossem compensados por qualquer estabelecimento:

Art. 31. A empresa contratante de servicos executados mediante cessdo de mao de obra,
inclusive em regime de trabalho temporario, devera reter 11% (onze por cento) do valor
bruto da nota fiscal ou fatura de prestacdo de servicos e recolher, em nome da empresa
cedente da méo de obra, a importancia retida até o dia 20 (vinte) do més subsequente ao
da emissdo da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia Gtil imediatamente anterior se
ndo houver expediente bancario naquele dia, observado o disposto no § 5%o art. 33
desta Lei.

§ 1° O valor retido de que trata o caput deste artigo, que devera ser destacado na nota
fiscal ou fatura de prestacdo de servigos, poderd ser compensado por qualquer
estabelecimento da empresa cedente da mao de obra, por ocasido do recolhimento das
contribui¢cdes destinadas a Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos
seus segurados.(Redacdo dada pela Lei n°® 11.941, de 2009)

Na verdade, a lei permite, na pratica, que a compensagdo ocorra no ambito da
empresa, e ndo por estabelecimento, sendo facultado ao contribuinte distribuir seus créditos
como bem entender entre seus diversos estabelecimentos. Essa questdo é fundamental para a
analise de eventual direito creditdrio e, como no presente caso, da compensacdo declarada nas
Gfip de varios estabelecimentos ao longo dos anos.

Seguindo o raciocinio de que a compensacao poderia se dar por empresa, e tendo
em conta as planilhas juntadas aos autos em formato ndo paginavel (e-fl. 1740), a situacdo das
glosas muda substancialmente. Por exemplo, tendo por amostra os dados do Anexo I, relativos
ao periodo de 06/2012 a 13/2012, o recorrente compensou indevidamente as retencdes nas
competéncias de 06/2012, 11/2012, 12/2012 e 13/2012. Além disso, recolheu a menor a
contribuicdo previdenciaria nas competéncias de 06/2012, 10/2012, 11/2012, 12/2012 e 13/2012.
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Partindo do principio de que a auséncia de informacdo no campo “compensagdo”
em Gfip é, no meu entender, despicienda para o reconhecimento do direito material do
contribuinte, contanto que os valores estejam contidos no campo “retengdes”’, € que a
compensacdo das retencdes ndo esta limitada ao estabelecimento, a analise da amostra deixa
claro que o recorrente, em parte, tem razéo, pois para algumas competéncias a compensacéo foi
correta, mas em outras ndo havia retencdes suficientes e, nesse caso, as glosas sao pertinentes.

Antes, pois, de se decidir acerca da correcdo das glosas, entendo que o
julgamento deve ser convertido em diligéncia para que a autoridade preparadora, considerando
as informacdes dos autos, em especial as planilhas juntadas pela Autoridade Fiscal (e-fl. 1740),
informe na planilha anexa (Anexo I, também juntado em formato ndo paginavel) os seguintes
dados da empresa, relativos o periodo de 06/2012 a 01/2017, sem distin¢do por estabelecimento:

a) Coluna B - Valor de todas as contribui¢cGes devidas, incluindo todas as
rubricas, deduzidas do salario-familia;

b) Coluna C - Valor de contribuicdo a outras entidades e fundos (Terceiros), ndo
compensavel com as retencdes;

c) Coluna E - Valor da compensacdo de diferenca da aliquota de Gilrat
informado pelo contribuinte, nos meses em que houver;

d) Coluna F - Valor das retenc¢des de 11% informado pelo contribuinte em Gfip;

e) Coluna G - Valor das compensacGes de saldos de retencbes informado pelo
contribuinte em Gfip;

f) Coluna H - Valor das reten¢des do periodo destacadas nas notas fiscais dos
tomadores, e

g) Coluna N - Valor da contribuicdo efetivamente recolhida.

Registro que em algumas planilhas juntadas (e-fl. 1740) as férmulas para a
totalizacdo das contribuigdes estdo incorretas, sendo necessario conferi-las antes de se aproveitar
os valores ali constantes.

Concluida a diligéncia, solicita-se a autoridade preparadora que anexe a planilha
com os dados solicitados em formato ndo paginavel, juntamente com parecer conclusivo,
elaborado com base nas premissas deste voto (prescindir da correcdo das informacdes das Gfip e
admitir a compensacao entre estabelecimentos), sobre a correcdo das glosas determinadas pelo
despacho decisorio e com eventual manifestacdo do contribuinte sobre os dados da planilha e
sobre as conclusdes da autoridade preparadora.

O resultado da diligéncia devera instruir também o Processo n°
10830.728197/2017-82, a este apensado, por se tratar de matéria conexa.

Conclusédo

Voto por converter o julgamento em diligéncia para que a autoridade preparadora
forneca os dados necessarios a analise do recurso voluntério, nos termos deste voto, elabore
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parecer conclusivo sobre a corre¢do das glosas com base nas premissas deste voto e intime o
contribuinte para, querendo, no prazo de trinta dias se pronunciar sobre 0s dados e o parecer.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital
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